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      Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 132/2018
REF. PROJETO DE LEI Nº137/2018.
“Institui a Campanha Dezembro Verde – Combate ao Abandono e Maus tratos de Animais no município de São Pedro e dá outras providências”. 

                        A Câmara Municipal, aprova, nos seus termos, o Projeto de Lei em referência, de autoria do Poder Legislativo, e DECRETA:
                        Art. 1º - Fica instituída a Campanha “Dezembro Verde” – Combate ao Abandono e Maus Tratos de Animais no município de São Pedro, a ser celebrada durante o mês de dezembro. 

               Art. 2º - A campanha possui o objetivo de conscientizar a população de que abandono e maus tratos de animais é crime, além de ser um ato cruel que pode condenar o animal a morte. 
               Art. 3º - Ao longo do mês de dezembro, poderão ser realizados fóruns de debates, palestras, seminários, divulgação de material informativo impresso ou audiovisual, entre outras ações de conscientização em espaços públicos. 
                        Art. 4º: O Poder Executivo Municipal poderá firmar parcerias de forma não onerosa com órgãos públicos, universidades, entidades de classes, organizações não governamentais, entidades de interesse público, entre outras instituições públicas ou privadas visando à instituição da Campanha “Dezembro Verde”, bem como sua promoção anual;

               Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Pedro, 20 de Dezembro de 2018.
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